
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 01 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0810540-06.2017.8.20.5124 
Ação: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - 
EXEQUENTE: CONDOMINIO NELSON MONTEIRO - TABORDA II 
EXECUTADO: GLEICI PAIVA DE LIMA 
                                                                                                                                                
                                         

OBJETO: 01 (um) apartamento residencial localizado na Rua Antônio De Lima 
Paiva, nº 956, Bloco 05, Apartamento nº 202, 2º pavimento, integrante 
do Condomínio Nelson Monteiro – Tarborda II,  Nova Esperança, Parnamirim/RN, CEP 
59143-455, medindo 47,29 m² de área real sendo 42,67 m² de área privativa e 4,62 m² de 
área comum. Composto de 01 (uma) sala, cozinha/área de serviço, circulação, BWC social e 
02 (dois) dormitórios. Devidamente inscrito sob a matrícula nº 47664 do 1º Ofício ne Notas 
de Parnamirim/RN. Avaliado em: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 



participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 



9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 
 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO GLEICI PAIVA DE LIMA do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 26 de abril de 2024. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                         Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 02 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0822071-75.2014.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: Esporte Clube de Natal 
                                                                                                                                                
                                       

OBJETO: 01 (um) imóvel localizado na Rua Chile, 48 - Ribeira - Natal/RN - CEP 59012-250, 
encravado num terreno medindo 296,86 m² de superfície com área construída 
medindo 296,86 m², com testada principal de 10,77 metros por 27,45 metros de 
profundidade. Sequencial 14015897. Avaliado em R$ 189.857,62 (cento e oitenta e nove 
mil e oitocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos). 

  

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 



participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 



9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO Esporte Clube de Natal do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 26 de abril de 2024. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                                         Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                                   Juiz de Direito 
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LOTE 03 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0837071-18.2014.8.20.5001 
Ação: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: DJALMA GONCALVES DE AZEVEDO 
                                                                                                                                                
                                         

OBJETO: 01 (uma) sala comercial, Sala 309, integrante do Centro Empresarial 
Samburá localizada na Rua Professor Zuza, 263, Cidade Alta - Natal/RN - CEP 59025-160. 
Medindo 37 m² área construída privativa. Sequencial 90693256. Avaliado em:  R$ 37.528,36 
(trinta e sete mil e quinhentos e vinte e oito reais e trinta e seis centavos). 

 
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 
  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 



participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 



9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 
 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO DJALMA GONCALVES DE AZEVEDO do 
Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 26 de abril de 
2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                   Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 04 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0835027-26.2014.8.20.5001 
Ação: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: Emicol - Eletro Metalurgica Ind. e Com. e Rep. Ltda 
                                                                                                                                                 
                                       

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 76 - Ribeira 
- Natal/RN - CEP 59012-020, encravado num terreno medindo 248,31 m² de superfície com 
área construída privativa medindo 193,50 m², com testada principal de 7,70 metros 
por 26,25 metros de profundidade. Sequencial 10064796. Avaliado em: R$ 53.765,39 
(cinquenta e três mil e setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e nove centavos). 
 
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

 
O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 



participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 



9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 
 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO Emicol - Eletro Metalurgica Ind. e Com. 
e Rep. Ltda do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal/RN, 26 de abril de 2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                          Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                        Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 05 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0859044-87.2018.8.20.5001 
Ação: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: JOSE PAULINO DE MELO 
                                                                                                                                                 
                                     

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA SÃO MARTINHO, 417,  Nossa Senhora 
da Apresentacão,  Natal/RN - CEP 59115-610, encravado num terreno medindo 313,20 m² 
de superfície com área construída medindo 171,41 m², com testada principal de 9,88 metros 
por 31,26 metros de profundidade. Sequencial 92022421. Avaliado em: R$ 221.897,30 
(duzentos e vinte e um mil e oitocentos e noventa e sete reais e trinta centavos). 
  
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

 
O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 



participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 



9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO JOSE PAULINO DE MELO do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 26 de abril de 2024. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                        Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                          Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 06 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0861338-15.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: WELLINGTON BEZERRA DE OLIVEIRA 
                                                                                                                                                
                                       

OBJETO: 01 (um) imóvel localizado na AV. GOVERNADOR ANTONIO DE MELO E SOUZA, 2163 
- PAJUÇARA, NATAL/RN - CEP 59123-030,  medindo 30,56 m² de área construída privativa e 
área do terreno privativa 42,74 m².  Sequencial 91085098. Avaliado em R$ 37.222,50 (trinta 
e sete mil e duzentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
 
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente, conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 
  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 



participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 



9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO WELLINGTON BEZERRA DE OLIVEIRA 
do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 26 de abril 
de 2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação 
e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                              Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                        Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 

LOTE 07 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0834819-42.2014.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: MARIA DO CARMO DE FREITAS 
                                                                                                                                                                
                       

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado RUA MONSENHOR AMANCIO RAMALHO, 19 
CASA A, Lagoa Nova,  Natal/RN - CEP 59056-080, com área construída privativa medindo 
100,35 m² e área do terreno privativa de 140,83 m². Sequencial 10636102. Avaliado em 
R$ 53.928,25 (cinquenta e três mil e novecentos e vinte e oito reais e vinte e cinco centavos). 
  
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 
  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 



participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 



9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO MARIA DO CARMO DE FREITAS do 
Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 26 de abril de 
2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                           Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                         Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 

LOTE 08 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0821523-36.2017.8.20.5004 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) - 
EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO TOUR D'ARGENT RESIDENCIAL 
EXECUTADO: PABLO TOMAZ DA SILVEIRA LIMA 
                                                                                                                                                                
                         

OBJETO: 01 (um) apartamento residencial, de nº 102 (1º pavimento), Tipo "C", integrante do 
EDIFÍCIO TOUR D'ARGENT RESIDENCIAL localizado na Rua Professor Manoel Fernandes, nº 
1218, esquina com a Rua Ewerton Cortez, Tirol, Natal/RN - CEP 59020-610. Composto de 
sala de estar/social/refeições, terraço social, varanda, escritório, hall, louçaria, 03 (três) suítes, 
sendo uma máster (suíte casal com closet e sanitário), copa/cozinha, despensa, área de 
serviço e quarto de empregada com bwc, com uma área privativa de 213,64 m², com direito 
a 02 (duas) vagas de garagem, depósito individual, área de lazer com salão de festa, copa/bar, 
bwc masculino e feminino, sauna, salão de jogos, sala de ginástica, piscina com deck e bar 
externo. Descrito na Matrícula nº 24.652, integrante do Livro nº "2" - Registro Geral" da 
serventia do 3º Ofício de Notas, privativo da 1ª CRI da Comarca de Natal/RN. Avaliado em: 
R$ 878.490,06 (oitocentos e setenta e oito mil e quatrocentos e noventa reais e seis centavos). 
 
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 



também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 



8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO PABLO TOMAZ DA SILVEIRA LIMA do 
Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 30 de abril de 
2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                                 Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                              Juiz de Direito 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 

LOTE 09 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0808561-39.2021.8.20.5004 
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL FLAT MARIA DE FATIMA 
EXECUTADO: RAIMUNDO DE MORAIS LISBOA NETO 
                                                                                                                                                
                                         
OBJETO: 01 (um) apartamento, de nº 609 (7º pavimento), Torre 03, integrante 

do¨"RESIDENCIAL MARIA DE FÁTIMA" localizado na Rua Rita Pereira de Macedo, 

nº 1350, esquina com as Ruas Paula Alves e Epitácio Andrade, Barro Vermelho, Natal/RN, 
CEP: 59022-140. Composto de sala estar/jantar, varanda, kit cozinha, quarto, banheiro social, 
suíte com varanda e banheiro, com uma área privativa medindo 51,46 m², área comum de 
75,90 m² e uma área real de 127,36 m², com direito ao uso de  uma  (01) vaga de garagem. 
Registrado sob a matrícula nº 28.156, integrante do Livro "2", do 3º Ofício de Notas, Registro 
Geral de Imóveis - 1ª CRI da Cidade de Natal/RN. Avaliado em: R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais. 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no 
dia 22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 



participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site ( www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 

Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site   www.robertofernandesleiloes.com.br  poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 



9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br   INTIMANDO RAIMUNDO DE MORAIS LISBOA NETO 
do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 25 de abril 
de 2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação 
e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                                      Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                                    Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 10 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0825890-15.2017.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL CONDE DA PRAIA 
EXECUTADO: PLANC ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA. e outros 
 

 
                                                                                                                                                
OBJETO: UMA (01) UNIDADE DE HOSPEDAGEM, nº 1401, no 16º pavimento, tipo "B", 
parte integrante do Apart Hotel, denominado "EDIFÍCIO CONDE DA PRAIA", situado 
na Rua Leonora Armstrong, 300,  Ponta Negra, NATAL, RN, CEP 59092-450. Composta de 
sala de estar/copa, varanda, escritório, bwc, dormitório com bwc, com 109,69 m² sendo 

57,08 m² de área privativa e 52,61 m² de área comum. Devidamente inscrita sob a matrícula 
25.931 perante o 7º Ofício de Notas de Natal,  3ª Circunscrição do Registro 
Imobiliário. Avaliado em: R$569.572,86 (quinhentos e sessenta e nove mil quinhentos e 
setenta e dois reais e oitenta e seis centavos). 
  

 
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

 
O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 



maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 



de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 
 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO PLANC ENGENHARIA E 
INCORPORAÇÕES LTDA. e outros do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta 
cidade de Natal/RN, 26 de abril de 2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na 
Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 
    

 

                                                            Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                                       Juiz de Direito 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 11 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0016960-45.2013.8.20.0001 
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PANTHEON 
EXECUTADO: EMPRESARIALES EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 
 

                                                                                                                                                
                                        
OBJETO: 01 (um) apartamento localizado na Rua Apodi, 413, apto 301, 3º pavimento, 
integrante do CONDOMINIO RESIDENCIAL PANTHEON, Petrópolis, CEP 59020-
130, Natal/RN,  medindo 57,32 m² de área construída privativa. Composto de sala de 
estar/jantar, cozinha/serviço, bwc social, uma suíte, um quarto e uma vaga de garagem. 
Devidamente inscrito sob a Matrícula nº 34.535 registrado no 3º Ofício de Notas de 

Natal/RN. Avaliado em: R$ 230.930,46 (duzentos e trinta mil novecentos e trinta reais e 
quarenta e  seis centavos). 
 
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

  

 
O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 



avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 



Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 
 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO EMPRESARIALES EMPREENDIMENTOS 
LTDA - ME do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal/RN, 29 de abril de 2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                     Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                         Juiz de Direito 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 12 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0810889-72.2018.8.20.5124 
Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - 
EXEQUENTE: Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN 
EXECUTADO: POTIGUAR ESPORTE CLUBE 
                                                                                                                                                
                                         
OBJETO: 01 (um) terreno próprio localizado na Avenida Comandante Petit, 173, sede do 
Potiguar Esporte Clube, encravado num terreno medindo 22.199,79 m² de superfície e uma 
área construída medindo 551,16 m², limitando-se ao Norte, com a Rua Aspirante Santos 
com 150,00 metros; ao Sul, com Celso Dutra de Almeida com 150,20 metros; ao Leste, com 
a Avenida Tenente Cordeiro com 147,60 metros e, ao Oeste, com a Rua Comandante Petit, 
com 148,20 metros. Devidamente registrado sob a matrícula 9445 do 1º  Ofício de Notas 

desta Cidade e Comarca de Parnamirim/RN. Avaliado em: R$21.740.202,47 (vinte e um 
milhões setecentos e quarenta mil duzentos e dois reais e quarenta e sete centavos). 
 
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

  

 
O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 



sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 



de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO POTIGUAR ESPORTE CLUBE do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 29 de abril de 2024. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                                  Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                                Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 

LOTE 13 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0800005-90.2018.8.20.5121 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 
EXECUTADO: BRASIMPORT TRANSPORTE, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros 
(8) 
 

 
                                                                                                                                                
                                         
OBJETO: 01 (uma) propriedade agrícola encravada num terreno medindo 234,50 hectares 
localizada no Distrito de "Ponta de Várzea" integrante do Município de Vera Cruz/RN. Com 
os seguintes limites e dimensões: ao Norte, com Naildo Mendes Carlos com 1.361,90 
metros; ao Sul, com a estrada pública Vera Cruz/Bom Jesus com 354,80 metros e José 
Permino Freire com 307,50 metros + 65,00 metros + 68,00 metros e Alagoinha com 143,71 
metros; ao Leste, com Tarcísio Dantas, com 2.851,19 metros; e ao Oeste, com Antônio 
Matias da Silva, com 2.256,53 metros. Com cadastro no INCRA sob o número 
180211001031411 e na Receita Federal sob o número 5280429-1. Devidamente 
matriculada e registrada no Registro Imobiliário do Cartório Único de Notas de Vera 
Cruz/RN sob o número R 1.230, referente à Matrícula nº 230. Avaliado em: R$4.994.339,76 
(quatro milhões novecentos e noventa e quatro mil trezentos e trinta e nove reais e setenta 
e seis centavos). 
 
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 



avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 



voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO BRASIMPORT TRANSPORTE, 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros (8) do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E 
PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 29 de abril de 2024. Eu         (JOSÉ DINIZ 
SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 
    

 

                                       Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                 Juiz de Direito 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 14 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0834518-56.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: FRANCISCO MANOEL DOS SANTOS 
 

 
                                                                                                                                                
                                         
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA PROFESSORA LEONOR DE 
FRANCA, 1158, CASA 02, Ponta Negra, Natal/RN, CEP 59090-314 encravado num terreno 
com área privativa medindo 108,39 m² e área construída privativa com 48,61 m². 

Sequencial 91287693. Avaliado em: R$102.209,21 (cento e dois mil duzentos e nove reais e 
vinte e um centavos). 
 
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  



1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 



prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO FRANCISCO MANOEL DOS SANTOS do 
Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 29 de abril de 
2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                            Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                              Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 15 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0862389-61.2018.8.20.5001 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 

EXECUTADO: GERALDO DE OLIVEIRA SILVA 

 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA SÂO LUIZ, 57 CASA B - Bom Pastor 
- Natal/RN - CEP 59060-260, encravado num terreno com área privativa medindo 42,00 m² 
e área construída privativa com  38,74 m². Sequencial 91514479. Avaliado 
em: R$ 43.483,24 (quarenta e três mil quatrocentos e oitenta e três reais e vinte e quatro 
centavos). 

 

 
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

 
O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  



1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 



prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO GERALDO DE OLIVEIRA SILVA do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 29 de abril de 2024. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                                    Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                                    Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 16 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0817587-03.2017.8.20.5004 
Ação: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - 
EXEQUENTE: KESSIA TAVARES DE CARVALHO 
EXECUTADO: MERCADINHO 24 HORAS e outros 
 

                                                                                                                                                                
                         

OBJETOS:       a) 01 (um) Frezzer Horizontal com Tampa de Vidro de Cor Branca da marca 
Fricon, em estado de conservação regular, com vários arranhões, funcionando. Avaliado em: 
R$ 1.000,00 (um mil reais). 

                       b) 01 (um) Frezzer Horizontal com três portas de metal de cor Branca da marca 
Esmaltec, em estado de conservação com muitos pontos de ferrugem, aranhões, 
funcionando. Avaliado em: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 

                       c) 01 (um) Frezzer Horizontal com duas portas de metal da marca Eletrolux, 
Modelo H400, em estado de conservação com vários pontos de ferrugem, aranhões, 
funcionando avaliado em: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
                            

                      OBS: Os bens encontram-se depositados na Rua Sóstenes Machado, nº 205, 
Centro Industrial de Macaíba/RN – CEP 59025-250; com  Francisco Doege Esteves Filho, 
Leiloeiro Público (tel. 84 99171-6264). 

 
O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 



site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação deverá ser à vista. 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 



remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO MERCADINHO 24 HORAS e outros do 
Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 29 de abril de 
2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                  Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                               Juiz de Direito 

 

 

 

 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 

LOTE 17 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0813492-36.2017.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: WALDMAN COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
EXECUTADO: A TATYANE MORENO PEGADO - ME 
 

                                                                                                                                                                
                         
OBJETOS: 

 a) 01 (um) Baixo Modelo Jazz Bass, 4 cordas Tuner digtal BRA, avaliado em R$ 600,00 
(seiscentos reais); 

b) 01 (um) Violão Eletracustico Cutaway PHX preto, avaliado em R$ 500,00 (quinhentos reais); 

c) 01 (um) Aparelho elétrico de amplificação de som modelo: Speaker IC-2305T, com capa 
protetora de som,  avaliado em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais); 

d) 01 (uma) Guitarra elétrica Waldman ref. GSC 600F TBK, avaliado em R$ 800,00 (oitocentos 
reais); 

e) 01 (uma) Guitarra elétrica Waldman ref. GSC 600F AMB, avaliado em R$ 800,00 (oitocentos 
reais); 

f) 02 (duas) Guitarras elétricas Waldman ref. GLP 670F CBS, avaliada em R$ 700,00 
(setecentos reais) cada; 

g) 01 (um) Contrabaixo elétrico Waldman ref. GBS 505A BKM, avaliado em R$ 700,00 
(setecentos reais); 

h) 10 (dez) Aparelhos elétricos de amplificação de som Waldman ref. GBS 505A BKM de som, 
modelo Speaker IC 2135T, com capas protetoras de som, avaliado individualmente em 
R$ 1.000,00 (um mil reais) 

TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 16.000,00 (dezesseis mil reias). 



 

OBS: Os bens encontram-se depositados na Rua Sóstenes Machado, nº 205, Centro 
Industrial de Macaíba/RN – CEP 59025-250; com Francisco Doege Esteves Filho, Leiloeiro 
Público (tel. 84 99171-6264 ou 99682-8903). 

 
O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 



Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação deverá ser à vista. 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO A TATYANE MORENO PEGADO - ME do 
Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 29 de abril de 



2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                          Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                          Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 18 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0492552-69.2009.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: MANOEL DE SOUZA NUNES 
 

 
                                                                                                                                                
                                         

OBJETO: 01 (um) Veículo marca/modelo HONDA/CG 125 FAN, ano 2008, cor preta,  de 
placas MYR4041, funcionando com dificuldades . Avaliado em: R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais). 

 

OBS. O bem encontra-se depositado na Rua Sóstenes Machado, nº 205, Centro Industrial 
de Macaíba/RN – CEP 59025-250, com Francisco Doege Esteves Filho, Leiloeiro Público (tel. 
84 99171-6264).  

 
O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 



avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação deverá ser à vista. 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 



R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO MANOEL DE SOUZA NUNES do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 29 de abril de 2024. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                    Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                   Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 19 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0821451-63.2014.8.20.5001 
Ação: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: JOSE WELLINGTON CAVALCANTE 
 

 
                                                                                                                                                
                                         
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA ELVIRO CARRILHO, 48, Alecrim, 
Natal/RN - CEP 59037-010, encravado num terreno medindo 155,40 m² de superfície com 
uma área construída medindo 304,19 m², com testada principal de 7,00 metros 
por 21,00 metros de profundidade. Sequencial 10322060. Avaliado em: R$ 139.208,87 
(cento e trinta e nove mil e duzentos e oito reais e oitenta e sete centavos). 

  
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 



avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 



Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO JOSE WELLINGTON CAVALCANTE do 
Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 30 de abril de 
2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                           Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                        Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 20 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0832975-57.2014.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: ZELIA MARIA MESSIAS DA SILVA 
 

 
                                                                                                                                                
                                         
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na AV. GUARATINGUETA, 268, Lagoa Azul, 
Natal/RN - CEP 59135-500, encravado num terreno com uma área total medindo 281,25 m² 
de superfície, área do terreno privativa medindo 248,03 m², área construída total 
com 126,84 m² e área construída privativa com 111,86 m². Possui testada principal de 12,50 
metros por 22,50 metros de profundidade. Sequencial 51008742. Avaliado 

em: R$95.715,77(noventa e cinco mil setecentos e quinze reais e setenta e sete centavos). 
 
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 



também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 



8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO ZELIA MARIA MESSIAS DA SILVA do 
Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 30 de abril de 
2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                                 Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                               Juiz de Direito 

 

 

 

 

 



 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 21 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0801470-38.2020.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: CONDOMINIO VILA ROMANA III 
EXECUTADO: DONATO APARECIDO DE AQUINO 
 

OBJETO: 01 (um) apartamento residencial º 201, do 2º pavimento, Bloco C, localizado na 
Rua Alberto Silva, nº 1361, esquina com a Rua Vale de Miranda, Lagoa Seca,  Natal/RN, 
medindo uma área construída privativa de 98,25 m². Composto de sala única com varanda, 
circulação, suíte simples com dormitório e banheiro, dois dormitórios, banheiro social, 
cozinha, área de serviço, dependência completa de empregada com dormitório e banheiro 
e uma vaga de garagem. Devidamente registrado na 2ª CRI, 6º Ofício de Notas de 
Natal  inscrito sob a matrícula n° 48.087, Livro 2.  Avaliado em: R$ 239.193,66 (duzentos e 
trinta e nove mil cento e noventa e três reais e sessenta e seis centavos). 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  



1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 



prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO DONATO APARECIDO DE AQUINO do 
Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 30 de abril de 
2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                                 Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                               Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 22 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0802664-68.2015.8.20.5124 
Ação: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - 
EXEQUENTE: CONDOMINIO FLORIDA GARDENS 
EXECUTADO: MARGARETE SOARES DA SILVA 
 

                                                                                                                                                                                       

OBJETO: 01 (um) apartamento residencial, apto 701, 7º pavimento, Bloco 06 (Palm Beach) 
integrante do Condomínio Residencial Flórida Gardens,  localizado na Avenida Ayrton 
Senna, 1000, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, CEP 59151-901, Natal/RN,  medindo 
74,82 m² de área construída sendo 69,74 m² de área privativa e 5,08 m² de área comum. 
Composto de terraço, estar, jantar, circulação, três dormitórios, sendo um suíte, BWC 
Social,  cozinha e área de serviço e uma vaga de garagem descoberta.  Devidamente 
registrado sob a matrícula nº 33.067, do Livro 2 de Registro Geral Imobiliário do 1º Ofício 

de Notas de Natal/RN.  Avaliado em R$ 293.104,37 (duzentos e noventa e três mil 
cento e quatro reais e trinta e sete centavos). 
 
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente, conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

 
O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 



site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 



e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO MARGARETE SOARES DA SILVA do 
Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de maio de 
2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
 

                                                          Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                                 Juiz de Direito 

 

 

 



 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 23 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0821055-81.2017.8.20.5001 
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - 
EXEQUENTE: MADRAS VISWANATHAN GANDHI MOHAN 
EXECUTADO: Construtora Fortaleza Ltda e outros 
 

 
                                                                                                                                                
                                         

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na Rua Francisco Pignataro, 1966- A, 
designado por lote 283, Capim Macio, Natal/RN , encravado num terreno medindo 1.000,00 
m² de superfície limitando-se ao Norte, com o lote 284, com 50,00 metros; ao Sul, com o 
lote 282, com 50,00 metros; a leste, com a Rua Francisco Pignatário, com 20,00 metros; e, 
ao Oeste, com o lote 289, com 20,00 metros. Devidamente inscrito sob a matrícula 32.548 
no Registro Imobiliário da 2º Zona. Sob Inscrição Imobiliária nº 2.035.0152.01.0120.0000.7 

e Sequencial nº 13400800. Avaliado em R$ 808.923,87 (Oitocentos e oito mil 
novecentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos). 
 
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 



22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 



fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO Construtora Fortaleza Ltda e outros do 
Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de maio de 
2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                                   Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                                   Juiz de Direito 
 



 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 24 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0138199-16.2013.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI 
EXECUTADO: RODOLFO TAVARES FILHO e outros 
 

 
                                                                                                                                                
                                         
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na Rua Cícero Pinto, nº 1847, (antigo 381), 
Dix-Sept Rosado, CEP 59054-460, Natal/RN, encravado num terreno medindo 461,57 m² de 
superfície com área construída medindo 221,19 m². Composto de terraço, living com lavabo, 
escritório, terraço, sala de som/TV, duas suítes júnior cada uma com dormitório e banheiro, 
suíte master com dormitório, closet e banheiro, cozinha com despensa, área de serviço e 
dormitório de funcionário com banheiro. Devidamente inscrito sob a matrícula 48.587 
registrado no 6º Ofício de Notas de Natal/RN, 2ª CRI. Avaliado em: R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais) 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição 
legal, desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem 
penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON 
LINE, o qual ocorrerá no dia 22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, 
através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance 
superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma 
data, 22 de maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, 
transmitido também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a 
quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a 



publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na 
alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de 
Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e 
iguais, acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela 
mensal mínima de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por 
cento) e demais prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de 
Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 



gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
de do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO RODOLFO TAVARES FILHO e outros 
do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 6 de 
maio de 2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 
Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                            Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                                                        Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

                                     

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

LOTE 25 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0010015-09.2004.8.20.7001 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - 

EXEQUENTE: LAURA CORREIA PEREIRA DE ARAUJO 

EXECUTADO: PRUDENTE COMERCIO DE CARNES LTDA - ME e outros 

 

 
                                                                                                                                                
                                         
OBJETO: 01 (uma) Serra Elétrica em inox, referência 2820. Avaliada em: R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais). 

 

OBS: O bem está depositado junto ao Depósito Judicial deste Juízo. 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição 
legal, desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem 
penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON 
LINE, o qual ocorrerá no dia 22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, 
através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance 
superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma 
data, 22 de maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, 



transmitido também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a 
quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a 
publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na 
alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de 
Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e 
iguais, acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela 
mensal mínima de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por 
cento) e demais prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de 
Arrematação; 



9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
de do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO PRUDENTE COMERCIO DE 
CARNES LTDA - ME e outros do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta 
cidade de Natal/RN, 6 de maio de 2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na 
Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                                              Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                  Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                               

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, 
Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 26 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0212958-58.2007.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI 
EXECUTADO: Gisélia Costa Figueiredo e outros (3) 
 

 
                                                                                                                                                
                                         
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na Rua Adauto Aurélio, nº 1570, Lote 15, 
Quadra 4, integrante do Loteamento Monte Belo, Neópolis, CEP 59086-570, Natal/RN, 
encravado num terreno medindo 360,00 m² de superfície com área construída privativa 
medindo 193,60 m². Possui testada principal de 12,00 metros por 30,00 metros de 
profundidade. Sequencial 59049901. Avaliado em: R$285.000,00 (duzentos e oitenta e 
cinco mil reais) 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição 
legal, desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem 
penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON 
LINE, o qual ocorrerá no dia 22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, 
através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance 
superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma 
data, 22 de maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, 
transmitido também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a 
quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a 
publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 



desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na 
alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de 
Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e 
iguais, acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela 
mensal mínima de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por 
cento) e demais prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de 
Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
de do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO Gisélia Costa Figueiredo e outros (3) 
do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 6 de 
maio de 2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 
Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                             Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                                                        Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, 
Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
 
LOTE 27 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
Processo: 0100111-77.2017.8.20.0126 
Ação: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) 
DEPRECANTE: 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA CRUZ/RN 
EXEQUENTE: UNIÃO/FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: XAVIER & BASTOS COMERCIO VAREJISTA DE OPTICA 
LTDA - ME 
 
 

 
OBJETO: 80 (oitenta) Armações de Óculos receituários (de grau) da linha Focus Vip todas 
em acetato. Sendo 31 (trinta e uma) peças em modelo masculino, 39 (trinta e nove) peças 

em modelo feminino e 10 (dez) peças em modelo infantil.  Avaliadas em: R$ 24.000,00 (vinte 
e quatro mil reais). 
 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 



participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação deverá ser à vista. 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
9 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 



licitante devidamente corrigido; 
10 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
11 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 
 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO GLEICI PAIVA DE LIMA do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 03 de maio de 2024. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                         Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, 
Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 28 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
Processo: 0100626-50.2016.8.20.0158 
Ação: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 
DEPRECANTE: JUÍZO DA COMARCA DE TOUROS/RN 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
EXECUTADO: AMARELINHO COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS LTDA 
 
 

 
OBJETO: 01 (um) terreno próprio designado como sendo Lote 05 da Quadra “B”, parte 
integrante do Loteamento “PRAIA DO FAROL”, situado na Cidade de Touros/RN, medindo 
uma área de 648,00 m² de superfície, limitando-se ao Norte, com a Avenida André Gomes 
de Souza, com 15,00 metros; ao Sul, com o Lote 04 da mesma quadra, com 15,00 metros; 
ao Leste, com o Lote 04 da mesma quadra, com 43,20 metros; e ao Oeste com o Lote 06 
da mesma quadra, com 43,20, registrado no Ofício Único de Touros, Comarca de Touros/RN, 
no Registro Geral de Imóveis, no Livro nº 2 - Registro Geral (fls 102), sob nº R-1-2.949, 

referente à Matrícula nº 2.949, datada de 13 de fevereiro de 2003.  Avaliado em: 
R$ 223.605,67 (duzentos e vinte e três mil e seiscentos e cinco reais e sessenta e sete 
centavos). 
 

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 
pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 



também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 



hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
9 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
10 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
11 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 
 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO GLEICI PAIVA DE LIMA do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 03 de maio de 2024. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                         Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 29 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0219794-47.2007.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: OVIDIO PAULINO DA SILVA 
 

 
                                                                                                                                                
                                         
OBJETO: 01 (um) imóvel localizado na AVENIDA INTERVENTOR MARIO CÂMARA, 2511 
- Nossa Senhora de Nazaré - Natal/RN - CEP 59062-600, encravado num terreno de área 
privativa medindo 59,08 m² e área construída privativa de 53,96 m². Sequencial 10602810. 

Avaliado em: R$ 131.268,73 (cento e trinta e um mil e duzentos e sessenta e oito reais e 
setenta e três centavos). 
  

OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA, Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo 
acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 
22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance superior à 
avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 22 de 
maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido 
também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais der e 
maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e 
sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  



1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de 
Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após 
a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, farão 
jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco dias úteis 
da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 
21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), sob a 
responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação 
de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e 
Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas 
de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 



prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame 
sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia 
ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO OVIDIO PAULINO DA SILVA do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 6 de maio de 2024. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    

 

                                  Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                                                                Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 30 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   

(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0202455-75.2007.8.20.0001 
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - 
EXEQUENTE: Francisca Vênus Nascimento 
EXECUTADO: Valmir Francisco da Silva 
 

                                                                                                                                                                
                          
OBJETO: 01 (um) imóvel consistente nos lotes 1 a 20 da Quadra 01, localizado na Avenida Bacharel 
Tomaz Landim, s/n, Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante, integrante do loteamento denominado 
Patamar II, com 830 m² de superfície. Avaliado em R$ 2.724.689,28 (dois milhões e setecentos e 
vinte e quatro mil e seiscentos e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos).  

 
OBS. O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

  

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição legal, 
desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem 
que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, 
na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 22 de maio de 2024, 
às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não 
havendo licitante ou lance superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, 
na mesma data, 22 de maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, 
transmitido também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a quem mais 
der e maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as 
condições adiante descritas, na forma que segue:  
   
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre Neves 
Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a qual atribuo no 



percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance 
no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o 
Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC);  
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de 
imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. 
O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros remuneratórios 
na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante 
sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a 
assinatura da Carta de Arrematação;  
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital de do 
leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial. 



O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO Valmir Francisco da Silva do Leilão Judicial 
acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de maio de 2024. Eu         (JOSÉ 
DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                                                 Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                                                               Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
 
LOTE 31 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0000811-14.1989.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: EMGERN - Empresa Gestora de Ativos do Rio Grande do Norte 
EXECUTADO: SECISA SOUTO ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
 

 
                                                                                                                                                
                                         
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial, localizado na na Avenida 25 de dezembro, nº 897, 
Praia do Meio, Natal/RN. Composto de dois pavimentos a seguir: Piso inferior: jardim solar 
interno, sala grande, 02 (duas) cozinhas, 01 (uma) dependência no quintal, (01) uma 
garagem para 06 (seis) carros; Piso superior, com 03 (três) quartos, 02 (dois) banheiros, 01 
(uma) sala de TV, 01 (uma) salinha e closet. Avaliado em: R$ 700.000,00 (setecentos mil 
reais). 

 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição 
legal, desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem 
penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON 
LINE, o qual ocorrerá no dia 22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, 
através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance 
superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma 
data, 22 de maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, 
transmitido também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a 
quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a 
publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 



2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 
Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na 
alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de 
Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e 
iguais, acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela 
mensal mínima de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por 
cento) e demais prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de 
Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 



licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
de do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO SECISA SOUTO ENGENHARIA 
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO 
nesta cidade de Natal/RN, 2 de maio de 2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado 
na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                                              Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                                                         Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 
LOTE 32 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO   
(Prazo: 05 dias) 
 
PROCESSO nº 0809447-38.2021.8.20.5004 
Ação: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL THISALIAH 
EXECUTADO: VERUZIA SOARES DA COSTA 
 

 
                                                                                                                                                
                                         
OBJETO: 01 (um) apartamento residencial, apto 304, integrante do Condomínio 
Residencial Thisaliah localizado na Rua Engenheiro João Hélio Alves da Rocha, 820, Bloco 
09, Planalto, Natal/RN, CEP 59073-070 medindo 70,31 m² de área total sendo 61,92 m² de 
área privativa real e 8,39 m² de área comum. Avaliado em: R$ 145.000,00 (cento e quarenta 
e cinco mil reais) 

 

O Doutor RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA , Juiz de Direito, em substituição 
legal, desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem 
penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON 
LINE, o qual ocorrerá no dia 22 de maio de 2024, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, 
através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br. Não havendo licitante ou lance 
superior à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma 
data, 22 de maio de 2024, pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, 
transmitido também através do site  www.robertofernandesleiloes.com.br para venda a 
quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja necessidade de renovar a 
publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site (www.robertofernandesleiloes.com.br); 

2- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, Roberto Alexandre 



Neves Fernandes Filho,  através da Portaria Nº 307/2021-TJ, de 24 de fevereiro de 2021, a 
qual atribuo no percentual de 5% (cinco por cento), que ficarão a cargo do arrematante, que 
deverá garantir o lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC); 

3- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

 4- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.robertofernandesleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   

5- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes. 

6 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); 
7- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC); 
8 - PARCELAMENTO: É possível o parcelamento do valor da arrematação apenas na 
alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de 
Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e 
iguais, acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela 
mensal mínima de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por 
cento) e demais prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de 
Arrematação; 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido; 
11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 



captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
de do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial. 

 

 O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/  www.robertofernandesleiloes.com.br  INTIMANDO VERUZIA SOARES DA COSTA do 
Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 6 de maio 
de 2024. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 
Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                                                Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                                                           Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
 

 


